
Questões prejudiciais

1) A Segunda Diretiva (1) relativa ao direito das sociedades opõe-se, em todas as circunstâncias, nomeadamente nas 
circunstâncias do presente caso, à emissão de uma Direction Order nos termos da section 9 do Credit Institutions 
(Stabilisation) Act 2010, com base no parecer do Ministro das Finanças quanto à sua necessidade, nos casos em que tal 
Direction Order tenha por efeito o aumento do capital de uma sociedade sem a aprovação da assembleia-geral, a 
atribuição de ações novas sem oferta com preferência aos acionistas existentes e sem a aprovação da assembleia-geral, a 
redução do valor nominal das ações da sociedade sem a aprovação da assembleia-geral e, para esse fim, a alteração do 
contrato e dos estatutos da sociedade sem a aprovação da assembleia-geral?

2) Relativamente à Irish Life and Permanent Group Holdings plc e à Irish Life and Permanent plc, a Direction Order 
emitida pela High Court nos termos da section 9 do Credit Institutions (Stabilisation) Act 2010 violou o direito da 
União Europeia?

(1) Segunda Diretiva 77/91/CEE do Conselho, de 13 de dezembro de 1976, tendente a coordenar as garantias que, para proteção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são exigidas nos Estados-Membros às sociedades, na aceção do segundo parágrafo do artigo 58o 

do Tratado, no que respeita à constituição da sociedade anónima, bem como à conservação e às modificações do seu capital social, a 
fim de tornar equivalentes essas garantias em toda a Comunidade (JO L 26, p. 1; EE 17 F1 p. 44).
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Cour d'appel de Bruxelles
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Recorrente: État belge — SPF Finances

Recorrida: ING International SA, que sucedeu à ING Dynamic SA em direitos e obrigações

Questões prejudiciais

1) Deve a Diretiva 69/335/CEE do Conselho, de 17 de julho de 1969, relativa aos impostos indiretos que incidem sobre as 
reuniões de capitais (1) mais precisamente os seus artigos 2.o, 4.o, 10.o e 11.o conjugados, ser interpretada no sentido de 
que se opõe a disposições de direito nacional como os artigos 161.o e 162.o do Código belga dos direitos sucessórios, 
alterados pela Lei-Programa de 22 de dezembro de 2003, relativas ao imposto sobre os organismos de investimento 
coletivo, na medida em que o referido imposto incide anualmente sobre os organismos de investimento coletivo 
constituídos sob a forma de sociedade de capitais noutro Estado-Membro e que comercializam as suas participações na 
Bélgica, onerando o montante total das suas participações subscritas na Bélgica, deduzido do montante das aquisições 
ou reembolsos dessas subscrições, daí resultando que os montantes obtidos na Bélgica pelos referidos organismos de 
investimento coletivo ficam sujeitos ao imposto enquanto estiverem à disposição dos referidos organismos?

2) Devem os artigos 49.o a 55.o e 56.o a 66.o do Tratado CE, eventualmente em conjugação com os artigos 10.o e 293.o, 
segundo travessão, do Tratado CE, ser interpretados no sentido de que se opõem a que um Estado-Membro altere 
unilateralmente o critério de conexão de um imposto, conforme previsto pelo artigo 161.o e seguintes do Código belga 
dos direitos sucessórios, para substituir um critério de conexão pessoal baseado na residência do contribuinte e previsto 
no direito fiscal internacional por um pretenso critério de conexão real que não está previsto no direito fiscal 
internacional, tendo em conta que, para garantir a sua soberania fiscal, o Estado-Membro adota uma sanção específica, 
como a prevista pelo artigo 162.o, terceiro parágrafo, do Código belga dos direitos sucessórios, apenas para os 
operadores estrangeiros?
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3) Devem os artigos 49.o e 56.o do Tratado CE, eventualmente em conjugação com os artigos 10.o e 293.o, segundo 
travessão, do Tratado CE, ser interpretados no sentido de que se opõem a uma tributação como a acima descrita, que, na 
medida em que não tem minimamente em conta impostos que já oneram no Estado-Membro de origem os organismos 
de investimento coletivo constituídos noutro Estado-Membro, representa um encargo pecuniário adicional suscetível de 
prejudicar a comercialização das participações destes organismos na Bélgica?

4) Deve a Diretiva 85/611/CEE do Conselho, de 20 de dezembro de 1985, que coordena as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos de investimento coletivo em valores mobiliários (JO 
L 375, p. 3; EE 06 F3 p. 38), eventualmente em conjugação com os artigos 10.o e 293.o, segundo travessão, do Tratado 
CE, ser interpretada no sentido de que se opõe a uma tributação como a acima descrita, na medida em que esta põe em 
causa o objetivo principal da diretiva de facilitar a comercialização das participações de organismos de investimento 
coletivo na União Europeia?

5) Devem os artigos 49.o e 56.o do Tratado CE ser interpretados no sentido de que se opõem aos encargos administrativos 
ocasionados pela cobrança de um imposto como o acima descrito aos organismos de investimento coletivo constituídos 
noutro Estado-Membro que comercializam as suas participações na Bélgica?

6) Devem os artigos 49.o e 56.o do Tratado CE ser interpretados no sentido de que se opõem a uma disposição de direito 
nacional como o artigo 162.o, segundo parágrafo, do Código belga dos direitos sucessórios, na medida em que esta 
disposição sujeita a uma sanção específica os organismos de investimento coletivo constituídos noutro Estado-Membro 
que comercializam as suas participações na Bélgica, ou seja, a proibição, decretada por um juiz, de distribuir 
futuramente participações na Bélgica no caso de não ter sido enviada a respetiva declaração até 31 de março de cada ano 
ou em caso de não pagamento do imposto acima descrito?

(1) JO L 249, p. 25; EE 09 F1 p. 22.

Recurso interposto em 6 de fevereiro de 2015 por Kurt Hesse do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Primeira Secção) em 27 de novembro de 2014 no processo T-173/11, Kurt Hesse e Lutter & 

Partner GmbH/Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos)

(Processo C-50/15 P)

(2015/C 138/45)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Kurt Hesse (representante: M. Krogmann, Rechtsanwalt)

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos), Lutter & Partner 
GmbH, Dr. Ing. h. c. F. Porsche AG

Pedidos do recorrente

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— Anular o acórdão do Tribunal Geral da União Europeia de 27 de novembro de 2014 (processo T-173/11),

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso de 11 de janeiro de 2011 (processo R0306/2010-4) e indeferir a 
oposição deduzida contra o pedido de marca comunitária n.o 5723 432 de 16 de fevereiro de 2007.

Subsidiariamente,

— Devolver o processo ao Tribunal Geral da União Europeia.

Além disso, o recorrente pede

— A condenação da recorrida nas despesas.
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